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A SECRETARIA MUNICIPAL DE EI'UCAÇÃO DO MTINICÍPIO DE CUMBE .
ESTADO DE SERGIPE. vem justiricar a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE MANo
WALTER, EM COMEMORAÇÃO AOS FESTEJOS JUNINOS DE CUMBE/SE, NO DIA l8 D[]
JUNHO DE2022, ViA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO NO 006/2022. qUC CNtrC
si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, Pessoa Jurídica de Direito Público. inscrirtr
no CNPJ sob o no l3.l12.289/0001-82. com sede na Avenida Dr. Leandro Maciel. n" 08. Curnbe/Si.
doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada por seu preleito o Senhor
FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA, brasileiro, maior. capaz. casado. domiciliado nesta cidade e a empresa
NOVA PRODUÇOES E EVENTOS LTDA. sob o CNPJ: 19.079.444/0001-92 situada na Rua lJoa
Vista. n'398. Baino Prado, Maceió/AL CEP: 57.010-248. representada r)este ato pclo seu empresário o
Sr. Cicero Diogo Tenório Lopes. portador do RG: 1110525 SSP/AL e CPF n.076.8,11.234-08. pelas
razões de tàto e de direito abaixo consideradas:

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação. ocorre diante da impossibilidade de
competição. e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 30. da [.ei' n" 8.666/93. da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO, que o ilustre administrativisto Toshio Mukay. ao se referir ao Art. f3.
inciso III. do Decreto-Lei n.' 2.300/86, em sua obra 'O ESTATUTO JURÍDICO DAS LICITAÇÕES i-l
coNTRATos ADMINISTRATIVOS" - 1988, pag. 33", que com o advenro da Lei n.' s.666193, passou a
ser o Art. 25, inciso III, assim se maniÍêsta. in verbis'. "Esta hipótese vem resolver problemas
encontrados pela Secretária de Cultura para realização de eventos atinentes às suas atividades".

CONSIDERANDO, o disposto no inciso III, do Art.2,§ da l.ei n" 9.666193, a seguir:

Art. 25 - É ineúgível a licitação quando houver inviabitidade de
compeíição, em especial :
... onrissis ...
III - Para a conlratação de serviços técnicos de qualquer selor a ístico,
direlamenle ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela critica especializada ou pela opinião priblico;
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CONSIDERANDO, que o artista MANO WALTER. representado pela empresa NOVA
PRODTJÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N' 19.079.444/0001-92, preenche os
requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito. conlorme se depreende da documentação que
acompanha e instrui a presente justificativag

CONSIDERÂNDO que o artista MANO WAL'|ER consagrada(o) pela opinião pública.
sendo artista da consagrado nacionalmente e com várias apresentações rc-alizadas em todo o Brasil e
tendo, inclusive, gravado CD's, consoante podemos vislumbrar através da documentação acostada.

CONSIDERANDO, que a situação em tela inviabilizaria qualquer tipo de competição em urn
certame licitatório.

CONSIDERANDO, por derradeiro. que o preço contratual a ser pactuado. encontra-se

r- compativel com o pratioado no ân.rbito da Administraçâo Pública Municipal. conlorme comprovanre
anexo a este processo. enl se tratando de proÍissional do setor artístico e que atendem aos requisitrts
exigidos pela Lei de Licitação, conforme documentação acostada. Observ'ando. ainda. que esta Secretaria
teve o zelo de realizar pesquisa de preços, junto a outros órgãos do objeto a ser contratado, os quais
seguem acostado a este documento, tendo anisa MANO WALTER. representado pela empresa NOVA
PRODUÇOES E EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o N' 19.079.44410001-92. sempre obtido
preço inferior ao praticado.

Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o Art.25, Ill. da
Lei n." 8.666/93, entendemos ser inexigivel a licitação e, assim sendo. submetemos a presente justificativa
à ratificação de Vossa Excelência. para posterior celebração do contrato, tudo nos termos da Art. 26. do
mesmo Diploma Legal já mencionado.

Cumbe/SE. 05 de maio de 1012.
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